
ARTIGO 52 - Este Dec 
vigor a partir de 1998. 

islativo entrará em 

Pindamonhang 	27 •e outubro de 

VEREADOR F E L I 13 	CESAR 
PRESIDEN E 

CÂMARA DE VEREADORES DE PINDAMONHANGABA 
Estado de São Paulo 
	e. 	 

DECRETO LEGISLATIVO N2 04, 27 DE OUTUBRO DE 1997 

Concede diploma de Honra ao Mérito aos cinco me-
lhores alunos de cada sala das escolas do Municí-
pio. 

VEREADOR FELIPE CESAR, Presidente da Câmara de 
Vereadores de Pindamonhangaba, usando das atribuiçcies que lhe sã 
conferidas por lei, promulga o seguinte Decreto Legislativo: 

ARTIGO 12 - A Câmara de Vereadores de Pindamonhan-
gaba concederá o diploma de Honra ao Mérito aos Cinco (5) melho-
res alunos de cada sala das escolas do Município que melhor de-
sempenho apresentarem. 

ARTIGO 22 - O aluno de melhor desempenho de cada 
sala receberá seu diploma na sessão solene anual de comemoraçá 
do Dia do Professor. 

ARTIGO 32 - A Câmara solicitará à direção de cada 
escola a apresentação do elenco de seus melhores alunos por sala, 
com antecedência mínima de dois (2) meses. 

ARTIGO 42 - As escolas do Município serão sortea-
das entre os vereadores, cabendo a cada vereador a divulgação do 
evento, a coleta da relação de alunos e a diplomaçJo daqueles qu:  
patrocinar. 

Projeto de Decreto Legislativo n2 O /97, de autoria do Vereador 
Eng2 Abel Corrêa Guimarães Filho. 

Publicado no Dept2 Técnico Legislativo da Câmara de Vereadores. 
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